
ANEXO I

FATORES DE INFLUÊNCIA PARA REAVALIAÇÃO

1. CLASSIFICAÇÃO DO ESTADO FÍSICO DO BEM (EC)

ESTADO DE CONSERVAÇÃO
Pontuação Conceito
10 Excelente: Bem novo ou em perfeitas condições de uso,

não  apresentando  quaisquer  falhas,  defeitos  ou
desgaste.

8 Bom: Não  apresenta  defeitos  ou  falhas  evidentes,
apenas  pequeno  desgaste,  servindo  plenamente  a
finalidade para qual foi adquirido.

5 Regular:  Apresenta  pequenos  defeitos,  falhas  ou  leve
desgaste, ainda servindo à sua finalidade, podendo ser
facilmente recuperado.

2 Péssimo:  Apresenta  defeitos,  falhas  ou  desgaste
acentuados,  todavia,  podendo  ainda  servir  à  sua
finalidade,  mediante  recuperação  economicamente
vantajosa.

2. PERIODO DE UTILIZAÇÃO DO BEM (PUB)

Período de Utilização
Conceito Pontuação

10  anos  ou
mais

10

9 anos 9
8 anos 8
7 anos 7
6 anos 6
5 anos 5
4 anos 4
3 anos 3
2 anos 2
1 ano 1

3. PERIODO DE VIDA ÚTIL FUTURA OU REMANESCENTE (PVF)

Período  de  Vida  Útil  Futura
ou Remanescente (previsão)

Conceito Pontuação
10 anos ou mais 10
9 anos 9
8 anos 8
7 anos 7
6 anos 6
5 anos 5
4 anos
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43 anos
2 anos
1 ano

4. PESOS APLICAVÉIS AOS FATORES DE INFLUÊNCIA

4.1. Aplicam-se os seguintes pesos aos fatores de influência para reavaliação:

FATOR DE INFLÊNCIA PESO APLICAVEL
Estado de Conservação (EC) 4
Período de Vida Útil Futura ou Remanescente
(PVF)

6

Período de utilização do bem (PUB) -3

5. EQUAÇÃO PARA CÁLCULO DO FATOR DE REAVALIAÇÃO (FR)

Onde,

• FR = Fator de Reavaliação, índice representado por percentual

• EC = Estado de Conservação

• PUB = Período de Utilização do Bem

• PVF = Período de Vida Útil Futura ou remanescente

•

6. APLICAÇÃO DO FATOR DE REAVALIAÇÃO NA OBTENÇÃO DO VALOR JUSTO:

VBR = VBN x FR

Onde, 

• VBR = Valor de reavaliação ou redução ao valor recuperável

• VBN = Valor de referência de mercado do bem sob a reavaliação

• FR = Fator de Reavaliação

7. EXEMPLO PARA APLICAÇÃO DO MÉTODO DE AVALIAÇÃO

Avaliação de um armário, em excelente estado de conservação, utilizado por 3

(três) anos e com um período de vida útil futura estimado em 6 (seis) anos, sendo o

valor de mercado do bem novo no valor de R$ 500,00.

Agrupando os dados de forma objetiva, obtemos:
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FATOR DE INFLUÊNCIA CONCEITO PONTUAÇÃ
O

Estado de Conservação (EC) Excelente 10

Período de vida útil do bem (PUB) 3 anos 3

Período  de  Vida  Útil  Futura  ou
remanescente (PVF)

6 anos 6

Valor de Mercado R$ 500,00 -

Aplicando a fórmula, encontramos:

Fator de reavaliação = 4EC + 6PVF – 3PUB

Fator de reavaliação = 4x10+6x6-3x3

Fator de reavaliação = 40+36-9

Fator de reavaliação = 67%

Valor reavaliado = 67% de R$ 500,00 

Valor reavaliado = R$ 335,00

3



ANEXO II

RELAÇÃO DE DESDOBRAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA DE
MATERIAL PERMANENTE

TABELA DE VIDA ÚTIL, TAXA DE DEPRECIAÇÃO, VALOR RESIDUAL
DE BENS MÓVEIS

CLASSE
PLANO DE
CONTAS

CONTÁBIL

ELEMENTO
DE DESPESA

VID
A

ÚTIL
(AN
OS)

TAXA
DE

DEPRE
CIAÇÃ

O
(ANUA

L)

VAL
OR

RESI
DUA

L

PLANO
DE

CONTAS
PATRIM
ONIAL

IMOBILIZADO
1.2.3.0.0.0
0.00.00.00.

00
- - - - 3

BENS MÓVEIS
1.2.3.1.0.0
0.00.00.00.

00
- - - - 3.01

BENS MÓVEIS, 
CONSOLIDAÇÃO

1.2.3.1.1.0
0.00.00.00.

00 - - - - 3.01.01

MÁQUINAS  APARELHOS,
EQUIPAMENTOS  E
FERRAMENTAS

1.2.3.1.1.0
1.00.00.00.

00 - - - -
3.01.01

.01

APARELHOS DE MEDICÃO E 
ORIENTACÃO- 628

1.2.3.1.1.0
1.01.00.00.

00

4.4.9.0.52.0
4.00.00.00

8
12,50

%
10,
00%

3.01.01
.01.01

Registra os aparelhos utilizados para medição e orientação

Registra o valor das despesas com todos os aparelhos de medição ou contagem quando
estes  aparelhos  forem  incorporados  a  um  equipamento  maior  serão  os  mesmos
considerados componentes: amperímetro, aparelho de medição meteorológica, balanças em
geral,  bússola,  calibrador  de  pneus,   cronômetro,  espectrofotometro,  hidrômetro,
magnetômetro,  nanômetro,  medidor  de    gás,   mira-falante,    níveis   topográficos,
osciloscópio, paquímetro,  pirômetro,   planímetro,   psicrômetro, relógio medidor de luz,
sonar,    sonda,     taquímetro,   telêmetro, teodolito,  turbímetro e outros.

APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO-629

1.2.3.1.1.0
1.02.00.00.

00

4.4.9.0.52.0
6.00.00.00

8
12,50

%
12,
00%

3.01.01
.01.02

Registra os aparelhos e equipamentos utilizados para comunicação

Registra  o  valor  das  despesas  com  todo  material  considerado  permanente,  portátil  ou
transportável, de uso em comunicações, que não se incorporem em instalações, veículos de
qualquer espécie, aeronaves ou embarcações,  antena parabólica,   aparelho de  telefonia,
bloqueador telefônico,  central  telefônica ,  detector  de chamadas telefônicas ,  fac-símile,
fonógrafo, interfone, PABX, rádio receptor, rádio telegrafia, rádio telex, rádio transmissor,
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secretaria eletrônica, tele-speaker e outros.

APARELHOS,
EQUIPAMENTOS  E
UTENSÍLIOS  MÉDICOS,
ODONTOLOGICOS,
LABORATORIAIS  E
HOSPITALARES-630

1.2.3.1.1.0
1.03.00.00.

00

4.4.9.0.52.0
8.00.00.00

8
12,50

%
15,
00%

3.01.01
.01.03

Registra os aparelhos, equipamentos e utensílios para uso médico, odontológico,
laboratorial e hospitalar

Registra o valor  das despesas com qualquer  aparelho,  utensílio  ou equipamento de uso
médico,  odontológico,  laboratorial  e  hospitalar  que  não  se  integrem a  instalações  ou  a
outros conjuntos monitores. No caso de fazerem parte de instalações ou outros conjuntos,
deverão  ser  considerados  componentes,  tais  como:  afastador,  alargador,  aparelho  de
esterilização, aparelho de raio x, aparelho de transfusão de sangue, aparelho infravermelho,
aparelho  para  inalação,  aparelho  de  ultravioleta,  balança  pediátrica,  berço  aquecido,
biombo, boticão, cadeira de dentista, cadeira de rodas, câmara de infravermelho, câmara de
oxigênio, câmara de radioterapia, carro, maca, centrifugador, destilador, eletro-analisador,
eletrocardiográfico,  estetoscópio,  estufa,  maca,  medidor  de  pressão  arterial
(esfignomanômetro),  megatoscópio,  mesa  para  exames  clínicos,  microscópio,  tenda  de
oxigênio, termocautério e afins.

APARELHOS  E
EQUIPAMENTOS  PARA
ESPORTES E DIVERSÕES-631

1.2.3.1.1.0
1.04.00.00.

00

4.4.9.0.52.1
0.00.00.00

8
12,50

%
10,
00%

3.01.01
.01.04

Registra os aparelhos e equipamentos utilizados para modalidades de esportes e
diversões

Registra  o  valor  das  despesas  com instrumentos,  aparelhos  e  utensílios  destinados  a
qualquer  modalidade  de  esportes  e  diversões  de  qualquer  natureza,  desde  que  não
integrados a instalações de ginásios de esportes, centros esportivos, teatro, cinema, tais
como: arco, baliza, barco  de  regata, barra,  bastão,  bicicleta ergométrica,  carneiro de
madeira,   carrossel,  cavalo,     dardo, deslizador, disco, halteres, martelo, peso, placar,
remo, vara de salto e outros.

EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO SEGURANÇA E

SOCORRO-632

1.2.3.1.1.0
1.05.00.00.

00

4.4.9.0.52.2
4.00.00.00

10
10,00

%
10,
00%

3.01.01
.01.05

Registra os equipamentos utilizações para proteção, segurança e socorro

Registra o valor das despesas com todos os materiais permanentes utilizados na proteção e 
segurança de pessoas ou bens públicos, como também qualquer outro utilizado para socorro
diverso ou sobrevivência em qualquer ecossistema, tais como: alarme, algema, arma para 
vigilante, barraca para uso não militar, boia salva - vida, cabine para guarda (guarita), cofre, 
extintor de incêndio, para-raios, sinalizador de garagem, porta giratória, circuito interno de 
televisão,  câmera para segurança e outros,

MÁQUINAS  E
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS-633

1.2.3.1.1.0
1.06.00.00.

00

4.4.9.0.52.2
8.00.00.00 10

10,00
%

20,
00%

3.01.01
.01.06

Registra as máquinas e equipamentos de natureza industrial
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Registra o valor das despesas com qualquer máquina, aparelho ou equipamento empregado
na fabricação de produtos ou no recondicionamento de outros, tais como: balcão frigorifico,
betoneira ,  exaustor  industrial, forno  e torradeira industrial, geladeira industrial, máquina
de fabricação de laticínios, máquina de fabricação de tecidos, e outros.

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
ENERGÊTICOS- 634

1.2.3.1.1.0
1.07.00.00.

00

4.4.9.0.52.3
0.00.00.00

16 6,25%
20,
00%

3.01.01
.01.07

Registra as máquinas e equipamentos energéticos

Registra o valor das despesas com máquinas, aparelhos e equipamentos não incorporáveis a
instalações, destinados a geração de energia de qualquer espécie. Alternador energético,
carregador de bateria, chave automática, estabilizador, gerador, haste de contato, nobreak,
poste  de  iluminação,  retificador,  transformador  de  voltagem,  trilho,  truck-tunga,  turbina
(hidrelétrica) e outros.

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS GRÁFICOS-
635

1.2.3.1.1.0
1.08.00.00.

00

4.4.9.0.52.3
2.00.00.00

10
10,00

%
20,
00%

3.01.01
.01.08

Registra  as  máquinas  e  equipamentos  empregados  na  indústria  gráfica  ou
necessários para sua industrialização      

Registra o valor das despesas com todas as máquinas,  aparelhos  e equipamentos utilizados
em reprografia  ou  artes  gráficas,  tais  como:   aparelho  para  encadernação,   copiadora,
cortadeira  elétrica,  costuradora de papel,  duplicadora,  grampeadeira,  guilhotina, linotipo,
máquina de off-set ,  operadora  de ilhoses, picotadeira , tele impressora  e  receptadora  de
paginas, numeradora  e outros.

MÁQUINAS, FERRAMENTAS 
E UTENSÍLIOS DE OFICINA 
-636

1.2.3.1.1.0
1.09.00.00.

00

4.4.9.0.52.3
8.00.00.00

10
10,00

%
10,
00%

3.01.01
.01.09

Registra as máquinas ferramentas e utensílios utilizados em oficinas

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, ferramentas e utensílios utilizados
em oficinas mecânicas, marcenaria, carpintaria e serralheria, não incluindo ferramentas  que
não  façam  parte  de  um conjunto, nem tão pouco materiais permanentes utilizados  em
oficinas gráficas, tais como: caixa de ferramenta,  analisador de motores, arcos de serra,
bomba para esgotamento de tambores, compressor de ar, conjunto de oxigênio, conjunto de
solda,  conjunto  para  lubrificação,  desbastadeira,  desempenadeira,  elevador  hidráulico,
esmerilhadeira, extrator de precisão, forja, fundidora para confecção de broca, laminadora,
lavadora  de  carro,  lixadeira,  macaco  mecânico  e  hidráulico,  mandril,  marcador  de
velocidade,  martelo  mecânico,  níveis  de aço ou  madeira,  pistola  metalizadora,  polidora,
prensa, rebitadora, recipiente de ferro para combustíveis, saca pino, serra de bancada, serra
mecânica, talhas, tanques para água, tarracha, testadora, torno mecânico, vulcanizadora e
afins

EQUIPAMENTOS,  PEÇAS  E
ACESSÓRIOS  PARA

1.2.3.1.1.0
1.12.00.00. 4.4.9.0.52.5

      
8

12,50
%

   1
0,0

3.01.01
.01.10
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AUTOMÓVEIS- 637 00
7.00.00.00

0%

Registra os equipamentos, pecas e acessórias para automóveis

Registra  o  valor  das  despesas  com  acessórios  para  veículos  que  possam  ser
desincorporados, sem prejuízo dos mesmos, para aplicação em outro veiculo, tais como: ar
condicionado, capota, rádio toca-fitas/DVD e afins.

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS MARÍTIMOS-
638

1.2.3.1.1.0
1.13.00.00.

00

Não possui
elemento de

despesa
específico

10
10,00

%
10,
00%

3.01.01
.01.11

Registra os equipamentos, pecas e acessórios marítimos

Instrumentos  de  navegação,  instrumentos  de  medição  do  tempo,  instrumentos  óticos,
instrumentos  geográficos  e  astronômicos,  instrumentos  e  aparelhos  meteorológicos e
afins.

EQUIPAMENTOS DE 
MERGULHO E SALVAMENTO-
639

1.2.3.1.1.0
1.16.00.00.

00

4.4.9.0.52.5
8.00.00.00

16 6,25%
10,
00%

3.01.01
.01.12

Registra os equipamentos de mergulho e salvamento

Registra o valor das despesas com equipamentos destinados as atividades de mergulho e
salvamento marítimo. Tais como: escafandro, jet-ski, tanque de oxigênio e outros.

MÁQUINAS,  EQUIPAMENTOS
E  UTENSÍLIOS
AGROPECUÁRIO  E
RODOVIÁRIOS- 640

1.2.3.1.1.0
1.20.00.00.

00

4.4.9.0.52.4
0.00.00.00 10

10,00
%

10,
00%

3.01.01
.01.13

Registram  os  valores  relativos  a  máquinas,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios agropecuários e rodoviários

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, tratores e equipamentos utilizados na
agricultura,  na  construção  e  conservação  de  estradas,  tais  como:  Arado,  carregadora,
ceifadeira,  compactador,  conjunto  de  irrigação,  conjunto  moto-bomba  para  irrigação,
cultivador,  desintegrador,  escavadeira,  forno  e  estufa  de  secagem  ou  amadurecimento,
máquinas  de  beneficiamento,  micro  trator,  misturador  de  ração,  moinho  agrícola,
motoniveladora,  motosserra,  pasteurizador,  picador  de  forragens,  plaina  terraceadora,
plantadeira,  pulverizador,  de  tração  animal  ou  mecânico,  rolo  compressor,  roçadeira,
semeadeira, silo para deposito de cimento, sulcador, trator de roda e esteira e outros.

EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 
-641

1.2.3.1.1.0
1.21.00.00.

00

4.4.9.0.52.3
9.00.00.00

10
10,00

%
10,
00%

3.01.01
.01.14

Registra os equipamentos hidráulicos e elétricos

Registra o valor das despesas com equipamentos destinados a instalação conservação e
manutenção de  sistemas  hidráulicos  e  elétricos,  tais  como:  bomba de  água,  bomba de
desentupimento, bomba de irrigação, bomba de lubrificação, bomba de sucção e elevação
de água e de gasolina, carneiro hidráulico, desidratadora, máquina de tratamento de água,
máquina de tratamento de esgoto, máquina de tratamento de lixo, moinho, roda de água e
outros.

EQUIPAMENTOS E Não possui - - - -

7



MATERIAIS PERMANENTES 
VINCULADOS A CONVÊNIO- 
642

1.2.3.1.1.0
1.22.00.00.

00

elemento de
despesa

específico

Registra os equipamentos e materiais permanentes vinculados a convênio

MATERIAIS DE USO 
DURADOURO- 643

1.2.3.1.1.0
1.30.00.00.

00
4.4.9.0.52.8
7.00.00.00

10
10,00

%
10,
00%

3.01.01
.01.16

Registrar  as  despesas  com  aquisição  de  materiais  controlados  como  de  uso
duradouro

Registra os valores relativos aos materiais de consumo que devido a sua durabilidade e
natureza devem compor o ativo da entidade. O controle patrimonial dos bens registrados
nesta conta deverá ser simplificado, por meio de relação do material (relação, carga) e/ou
verificação periódica  da  quantidade  de  itens  requisitados,  devido  a  sua  durabilidade  e
características próprias.

PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS
A IMÓVEIS -644

1.2.3.1.1.01.
40.00.00.00

4.4.9.0.52.
51.00.00.00

10
10,00

%

10,
00
%

3.01.01
.01.17

Registra os valores relativos à aquisição de pecas não incorporáveis a imóveis

Registra o valor das despesas com materiais empregados em imóveis e que possam ser
removidos  ou  recuperados,  tais  como:  biombos,  carpetes  (primeira  instalação),  cortinas,
divisórias removíveis, estrados (pallet), persianas, tapetes, grades, toldos, pia e outros. 

OUTRAS  MÁQUINAS,
APARELHOS,
EQUIPAMENTOS  E
FERRAMENTAS-645

1.2.3.1.1.01.
99.00.00.00

4.4.9.0.52.
02.00.00.00
4.4.9.0.52.
22.00.00.00
4.4.9.0.52.
34.00.00.00
4.4.9.0.52.
96.00.00.00

8
12,50

%

10,
00
%

3.01.01
.01.18

Registram  os  valores  referentes  a  máquinas,  aparelhos,  equipamentos  e
ferramentas não classificados em contas anteriores

4.4.49.0.52.02.00.00.00: Registra  o  valor  das  despesas  com  qualquer  tipo  de
aeronave de asa fixa ou asa rotativa,   tais como:  avião, balão, helicóptero, planador,
ultraleve e outros.

4.4.9.0.52.22.00.00.00: Registra  o  valor  das  despesas  com  todos  os  materiais
permanentes utilizados em manobras militares e paramilitares, bem assim, aquele
utilizado em qualquer patrulhamento ostensivo, tais como: barraca, bloqueios, cama
de  campanha,  farol  de  comunicação,  mesa  de  campanha,  pára-quedas,  pistola  de
sinalização, sirene de campanha e outros.

4.4.9.0.52.34.00.00.00: Registra o valor  das despesas com todas as máquinas,
aparelhos  e  equipamentos  que  não  estejam  enquadrados  nos  demais  grupos
específicos, tais como: aparador de grama, carrinho de feira, container, furadeira, maleta
executiva,  urna  eleitoral,  e  outros, bebedouro,  lixeira  (container),  ventilador  de  teto
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,pistola de pintura. 

4.4.9.0.52.96.00.00.00: registra  o  valor  das  despesas  decorrentes  de  pagamentos
antecipados  para  posterior  prestação  de  contas.  Quando  da  prestação  de  contas,
adiantamento de numerário.

BENS DE INFORMÁTICA 1.2.3.1.1.02.
00.00.00.00

- - - -
3.01.01

.02

EQUIPAMENTOS E 
PROCESSAMENTO DE 
DADOS - 647

1.2.3.1.1.02.
01.00.00.00

4.4.9.0.52.
35.00.00.00

5
20,00

%

10,
00
%

3.01.01
.02.01

Registra os equipamentos de processamento de dados

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e equipamentos  utilizados
em  processamento   de   dados  de  qualquer  natureza, exceto quando for aquisição de
pecas destinadas a  reposição diretamente ao equipamento ou mesmo para  estoque, tais
como:  monitor,  caneta  óptica,  computador,  controladora  de  linhas,   fitas  e  discos
magnéticos,  impressora,  kit  multimídia,  leitora,  micro  e  minicomputadores,  mesa
digitalizadora, modem, monitor de vídeo, placas, processador, scanner, teclado para micro,
tablet,  urna eletrônica e afins.

EQUIPAMENTOS DA 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-648

1.2.3.1.1.02.
02.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

5
20,00

%

10,
00
%

3.01.01
.02.02

Registra os equipamentos relacionados com tecnologia da informação

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.2.3.1.1.03.
00.00.00.00

- - - -
3.01.01

.03

APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS- 650

1.2.3.1.1.03.
01.00.00.00

4.4.9.0.52.
12.00.00.00 5

20,00
%

10,
00
%

3.01.01
.03.01

Registra os objetos ou peças de uso caseira ou necessárias a vida familiar       

Registra o valor das despesas com aquisição de eletrodomésticos em geral e utensílios, com
durabilidade superior a dois anos, utilizados em serviços domésticos, tais como: aparelhos
de copa e cozinha, aspirador de pó, batedeira, botija de gás, cafeteira elétrica, chuveiro ou
ducha elétrica,  circulado de ar,  condicionador de ar,  conjunto de chá/café/jantar,  escada
portátil,  enceradeira,  exaustor,  faqueiro,  filtro  de  água,  fogão,  forno  de  microondas,
geladeira,  frigobar,  grill,  liquidificador,  máquina de lavar louca,  máquina de lavar  roupa,
máquina de moer café, máquina de secar pratos, secador de prato, tábua de passar roupas,
torneira elétrica, torradeira elétrica, umidificador de ar,  ventilador de coluna e de mesa,
lixeira doméstica (pequena), enceradeira e afins.

MÁQUINAS E UTENSÍLIOS 
DE ESCRITÓRIO-651

1.2.3.1.1.03.
02.00.00.00

4.4.9.0.52.
36.00.00.00

5
20,00

%

10,
00
%

3.01.01
.03.02
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Registra as máquinas e utensílios de escritório

Registra o valor das despesas com todas as máquinas, aparelhos e utensílios utilizados em
escritório e destinados ao auxilio do trabalho administrativo. 

Aparelho  rotulador,  apontador  fixo  (de  mesa),  caixa  registradora,  carimbo,  digitador  de
metal, numerador mecânico, compasso, estojo para desenho, globo terrestre, grampeador
(exceto  de  mesa),  máquina  autenticadora,  máquina  de  calcular,  máquina  franqueadora,
normógrafo, pantógrafo, quebra-luz (luminária de mesa), régua de precisão, régua T, relógio
protocolador, máquina de datilografia e afins.

MOBILIÁRIO EM GERAL- 652
1.2.3.1.1.03.
03.00.00.00

4.4.9.0.52.
42.00.00.00

12
8¹

8,33%
12,50

%²

15,
00
%

3.01.01
.03.03

Registra  os  valores  relativos  aos  bens  móveis,  de  caráter  geral,  em  uso  na
unidade, não classificados em contas anteriores

Registra  o  valor  das  despesas  com móveis  destinados  ao  uso  ou  decoração  interior  de
ambientes, tais como:  abajur, aparelha para apoiar os braços, armário, arquivo de aço ou
madeira, balcão(tipo atendimento), estação de trabalho, gaveteiro, guarda volume, banco,
banqueta,  base  para  mastro,  cadeira,  cama,  carrinho  fichário,  carteira  e  banco  escolar,
charter  negro,  cinzeiro  com  pedestal,  colchão,  criado  mudo,  cristaleira,  escrivaninha,
espelho moldurado, estante de madeira ou aço, estofado, flipsharter, guarda louça, guarda
roupa,  mapoteca,  mesa,  penteadeira,  poltrona,  porta  chapéu,  prancheta  para  desenho,
quadro de chaves, quadro imantado/lousa, quadro para editais e avisos, tripé, cavalete tipo
expositor, relógio de mesa/parede/ponto, roupeiro, sofá, suporte para ctv  e vídeo,  suporte
para bandeira (mastro), vitrine e afins.

¹ vida útil(utilização continua) para o mobiliário em geral.
² taxa de depreciação acelerada para mobiliário em geral.

UTENSÍLIOS EM GERAL-653
1.2.3.1.1.03.
04.00.00.00

4.4.9.0.52.
99.00.00.00

10
10,00

%

10,
00
%

3.01.01
.03.04

Registra os valores relativos a utensílios, de caráter geral, em uso na unidade,
não classificados em contas anteriores

Registra o valor das despesas com materiais e equipamentos não contemplados
em subitens específicos      

MATERIAIS  CULTURAIS,
EDUCACIONAIS  E  DE
COMUNICAÇÃO.

1.2.3.1.1.04.
00.00.00.00

- - - -
3.01.01

.04

BANDEIRAS, FLÂMULAS E 
INSÍGNIAS- 655.

1.2.3.1.1.04.
01.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

3
33,33

%
-

3.01.01
.04.01

Registra  os  valores  relativos  a  bandeiras,  flâmulas  e  insígnias,  geralmente
utilizadas como distintivo da nação e de corporações, pequenas chamas, adornos,
sinal distintivo, emblemas, estandartes e outros símbolos       
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COLEÇÕES E MATERIAIS 
BIBLIOGRÁFICOS- 656

1.2.3.1.1.04.
02.00.00.00

4.4.9.0.52.
18.00.00.00

10
10,00

%
-

3.01.01
.04.02

Registra os valores relativos aos objetos e materiais bibliográficos destinados a
reunir, geralmente, para formação de bibliotecas de uso da unidade ou cumprir
objetivos dessa 

Registra o valor das despesas com coleções bibliográficas de obras cientificas, românticas,
contos  e  documentários  históricos  e  outros,  mapotecas,  dicionários,  enciclopédias,
periódicos encadernados, álbum de caráter educativo, coleções e materiais bibliográficos
informatizados, dicionários, enciclopédia, ficha bibliográfica, jornal e revista (que constitua
documentário), livro, mapa, material folclórico, partitura musical, publicações e documentos
especializados,  repertorio  legislativo e outros  adquiridos  para bibliotecas  que não sejam
definidas como públicas.

DISCOTECAS E FILMOTECAS-
657

1.2.3.1.1.04.
03.00.00.00

4.4.9.0.52.
19.00.00.00

5
20,00

%

10,
00
%

3.01.01
.04.03

Registra  os  valores  relativos  a  discos,  cds  e  coleções  de  fitas  gravadas  com
músicas e fitas cinematográficas de caráter educativo, cientifico e informativo 

Disco educativo, fita de áudio e vídeo com aula de caráter educativo, microfilme e outros.

INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ARTÍSTICOS-658

1.2.3.1.1.04.
04.00.00.00

4.4.9.0.52.
26.00.00.00

10
10,00

%

20,
00
%

3.01.01
.04.04

Registra os valores relativos aos instrumentos musicais e artísticos 

Registra o valor das despesas com todos os instrumentos de cordas, sopro ou percussão,
como também outros instrumentos utilizados pelos artistas em geral, tais como:  clarinete,
guitarra, pistão, saxofone, trombone, xilofone e outros.

EQUIPAMENTOS PARA 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO-659.

1.2.3.1.1.04.
05.00.00.00

4.4.9.0.52.
33.00.00.00 8

12,50
%

10,
00
%

3.01.01
.04.05

Registra os valores de equipamentos de áudio, vídeo e foto

Registra o valor das despesas com aquisição de equipamentos de filmagem, gravação e
reprodução de sons e imagens, bem como os acessórios de durabilidade superior a dois
anos.  amplificador  de  som,  caixa  acústica,  data  show,  eletrola,  equalizador  de  som,
filmadora,  flash  eletrônico,  fone  de  ouvido,  gravador  de  som,  máquina  fotográfica,
microfilmadora      microfone,  objetiva,  projetor,  rádio,  rebobinadora,  retro  projetor,
sintonizador  de  som,  tanques  para  revelação  de  filmes,  tape  deck,  televisor,  tela  para
projeção, toca discos, vídeo cassete, aparelho DVD, blu ray, e afins.

OUTROS  MATERIAIS
CULTURAIS EDUCACIONAIS E
DE EDUCAÇÃO-661

1.2.3.1.1.04.
99.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

10
10,00

%

10,
00
%

3.01.01
.04.07
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VEÍCULOS 1.2.3.1.1.05.
00.00.00.00

- - - -
3.01.01

.05

VEÍCULOS EM GERAL-663
1.2.3.1.1.05.
01.00.00.00

4.4.9.0.52.
48.00.00.00
4.4.9.0.52.
50.00.00.00

16 6,25%
10,
00
%

3.01.01
.05.01

Registra os veículos de diversos tipos, não motorizados, para os quais não tenham
sido criadas contas especificas
 
4.4.9.0.52.48.00.00.00 Registra o valor das despesas com veículos não contemplados em
subitens específicos: bicicleta, carrinho de mão, carroça, charrete, empilhadeira e afins.

4.4.9.0.52.50.00.00.00 Registra  o  valor  das  despesas  com  veículos  empregados  em
estradas de ferro: locomotiva, prancha, reboque, tender, vagão para transporte de carga ou
passageiros e afins.

VEÍCULOS DE TRAÇÃO 
MECÂNICA- 664

1.2.3.1.1.05.
03.00.00.00

4.4.9.0.52.5
2.00.00.00

8
4¹

12,50
%

25,00
%²

20,
00
%

3.01.01
.05.02

Registra os veículos de tração mecânica

Registra o valor das despesas com veículos de tração mecânica, tais como: ambulância,
automóvel,  basculante,  caçamba,  caminhão,  carro-forte,  consultório  volante,  furgão,
lambreta, micro-ônibus, motocicleta, ônibus, rabecão, vassoura mecânica, veículo coletor de
lixo e afins.

¹ Vida útil(utilização contínua) para os veículos de tração mecânica.
² Taxa de depreciação acelerada para os veículos de tração mecânica.

PEÇAS E CONJUNTOS DE 
REPOSIÇÃO-665

1.2.3.1.1.06.
00.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

8
12,50

%

20,
00
%

3.01.01
.06

Registra o valor da aquisição ou incorporação de peças e conjuntos de reposição
destinados  à  substituição  em  máquinas  e  equipamentos,  aeronaves  e
embarcações, bens de segurança e socorro, entre outros

BENS MÓVEIS EM 
ANDAMENTO

1.2.3.1.1.07.
00.00.00.00

- - - -
3.01.01

.07

BENS MÓVEIS EM 
ELABORAÇÃO-667

1.2.3.1.1.07.
01.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

- - -
3.01.01
.07.01
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Registra os valores relativos a todos os gastos ocorridos com bens móveis em fase
de elaboração e acabamento

IMPORTAÇÕES EM 
ANDAMENTO-668

1.2.3.1.1.07.
02.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

- - -
3.01.01
.07.02

Registram os valores relativos a todos os gastos com importações em andamento
de equipamentos, máquinas, aparelhos e outros bens móveis

BENS MÓVEIS EM 
ALMOXARIFADO

1.2.3.1.1.08.
00.00.00.00

- - - -
3.01.01

.08

ESTOQUE INTERNO-670 1.2.3.1.1.08.
01.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

- - -
3.01.01
.08.01

Registra os valores dos bens móveis adquiridos e estocados em almoxarifado,
destinados a atender as necessidades dos órgãos adquirentes 

BENS MÓVEIS A REPARAR-
671

1.2.3.1.1.08.
03.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

- - -
3.01.01
.08.02

Registra os valores dos bens móveis  a reparar estocados em almoxarifado 

BENS MÓVEIS EM REPARO-
672

1.2.3.1.1.08.
04.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

- - -
3.01.01
.08.03

Registra os valores dos bens móveis em reparo estocados em almoxarifado

BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS- 
673

1.2.3.1.1.08.
05.00.00.00

Não possui
elemento

de despesa
específico

- - -
3.01.01
.08.04

                                                                      
Registra os valores dos bens móveis inservíveis em almoxarifado, que dependem
de parecer da comissão e homologação da autoridade competente para serem
descarregados                                                                                      

SEMOVENTES E 
EQUIPAMENTOS DE 
MONTARIA-674

1.2.3.1.1.10.
00.00.00.00

4.4.9.0.52.
46.00.00.00

10
10,00

%

10,
00
%

3.01.01
.09

Registra  os  valores  relativos  aos  animais  destinados  a  produção,  reprodução,
engorda e aos serviços utilitários em geral                           

Registra  o  valor  das  despesas  com  animais  para  trabalho,  produção,  reprodução  ou
exposição e  equipamentos  de  montaria,  animais  não  destinados  a  laboratório  ou  corte,
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animais para jardim zoológico, animais para produção, reprodução e guarda, animais para
sela e tração, selas e afins.

DEMAIS BENS MÓVEIS
1.2.3.1.1.99.
00.00.00.00 - - - -

3.01.01
.10

OUTROS BENS MÓVEIS-676
1.2.3.1.1.99.
99.00.00.00

4.4.9.0.52.
99.00.00.00
4.4.9.0.52.
20.00.00.00

10
10,00

%

10,
00
%

3.01.01
.10.01

Registra  o  valor  da  aquisição  ou  incorporação  dos  outros  bens  móveis  não
classificados anteriormente
4.4.9.0.52.99.00.00.00 Registra o valor das despesas com materiais e equipamentos não
contemplados em subitens específicos.
4.4.9.0.52.20.00.00.00  Registra o valor das despesas com todas as embarcações fluviais,
lacustres  ou  marítimas  exceto  os  navios  graneleiros,  petroleiros  e  transportadores  de
passageiros que são considerados como bens imóveis, canoa, casa flutuante, chata, lancha,
navio, rebocador, traineira e afins.
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15

RELAÇÃO DE DESDOBRAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA DE MATERIAL DE
CONSUMO

3.3.9.0.30.
00.00.00.0

0
MATERIAL DE CONSUMO

3.3.9.0.30.
01.00.00.0
0

Combustíveis  e
lubrificantes
automotivos

Registra  o  valor  das  despesas  com  combustíveis  para
motores  a  combustão  interna  de  veículos  rodoviários,
tratores  em  geral,  embarcações  diversas  e  grupos
geradores  estacionados  ou  transportáveis,  e  todos  os
óleos  lubrificantes  destinados  aos  sistemas  hidráulicos,
hidramáticos, de caixa de transmissão de forca e graxas
grafitadas  para  altas  e  baixas  temperaturas.   Aditivos,
álcool  hidratado,  fluido  para  amortecedor  -  fluido  para
transmissão hidráulica - gasolina - graxas - óleo diesel -
óleo para cárter - óleo para freio hidráulico e outros.

3.3.9.0.30.
02.00.00.0
0

Combustíveis  e
lubrificantes  de
aviação

Registra  o  valor  das  despesas  com  combustíveis  e
lubrificantes  destinados  a  qualquer  tipo  de  aeronave.
Aditivos - gasolina - graxas - óleos e fluidos em geral -
querosene e outros.

3.3.9.0.30.
03.00.00.0
0

Combustíveis  e
lubrificantes
para  outras
finalidades

Registra  o  valor  das  despesas  com  combustíveis  e
lubrificantes  para  outras  finalidades  que  não  se
enquadram  em  itens  anteriores.  Carbureto  -  carvão
mineral  -  carvão vegetal  -  lenha -  querosene comum -
combustíveis e lubrificantes de uso ferroviário e outros.

3.3.9.0.30.
04.00.00.0
0

Gás  e  outros
materiais
engarrafados

Registra o valor das despesas com gás de uso industrial,
de tratamento de agua,  de iluminação,  de uso medico,
bem  como  gases  nobres  para  uso  em  laboratório
cientifico, tais como: acetileno - carbônico fréon - hélio -
hidrogênio - liquefeito de petróleo - nitrogênio - oxigênio e
outros. Registra, ainda, o valor das despesas com gás, pó
químico, agua pressurizada e outros materiais utilizados
na recarga de extintores de incêndio.

3.3.9.0.30.
05.00.00.0
0

Explosivos  e
munições

Registra o valor das despesas com as cargas de projeção
utilizadas em pecas de artilharia, misseis guiados e não
guiados, capsulas ou estojos para recarga e explosivos de
uso  militar  e  paramilitar.  Balas  e  similares  -  estopim -
explosivos,  tais  como:  artefatos  explosivos  -  artigos
pirotécnicos  -  capsulam  de  detonação  -dinamite  -
espoleta - fogos de artificio - granada - pólvora e outros.

3.3.9.0.30.
06.00.00.0
0

Alimentos  para
animais

Registra o valor das despesas com alimentos destinados a
gado bovino,  equino,  muar e bufalino,  caprinos,  suínos,
ovinos,  aves  de  qualquer  espécie,  como  também para
animais  silvestres  em  cativeiro  (jardins  zoológicos  ou
laboratórios)  e  outros.  Alfafa  -  alpiste  -  capim  verde  -
farelo - farinhas em geral - fubá grosso - milho em grão -
ração balanceada - sal mineral - suplementos vitamínicos
e outros.

3.3.9.0.30.
07.00.00.0
0

Gêneros  de
alimentação

Registra  o  valor  das  despesas  com  gêneros  de
alimentação  ao  natural,  beneficiados  ou  conservados.
Açúcar - adoçante - agua mineral - bebidas - café - carnes
em geral - cereais - chás - condimentos - frutas - gelo -
legumes - refrigerantes - sucos - temperos - verduras e
outros.

3.3.9.0.30.
08.00.00.0
0

Animais  para
pesquisa e abate

Registra o valor das despesas com animais para pesquisa
e  abate.  Incluem-se  nesta  classificação  os  peixes  e
mariscos, todas as espécies de mamíferos, abelhas para
estudos,  pesquisa  e  produção  de  mel,  bem  assim
qualquer  outro  animal  destinado  a  estudo  genético  ou
alimentação. Boi - cabrito - cobaias em geral - macaco -
rato - rã e outros.

3.3.9.0.30.
09.00.00.0

Material
Registra  o  valor  das  despesas  com  medicamentos  ou
componentes  destinados  à  manipulação  de  drogas



ANEXO IV

LANÇAMENTOS DE DEPRECIAÇÃO, AJUSTE DE VALOR RECUPERÁVEL E REAVALIAÇÃO

DO BEM

1) DEPRECIAÇÃO: LCP 468

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.3.3.1.1.01.00.00.
00.00

1965 DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO

C 1.2.3.8.1.01.00.00.
00.00

730 (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA – BENS 
MÓVEIS 

2) REAVALIAÇÃO DO BEM – (VALOR DO MERCADO MAIOR QUE O VALOR CONTÁBIL
LIQUIDO) LCP 469

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.01.00.00.
00.00

- MÁQUINA , APARELHOS EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.02.00.00.
00.00

- BENS DE INFORMATICA

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.03.00.00.
00.00

- MÓVEIS E UTENSILIOS

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA
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D 1.2.3.1.1.04.00.00.
00.00

- MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E 
DE COMUNICAÇÃO

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.05.00.00.
00.00

- VEICULOS

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.06.00.00.
00.00

- PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.07.00.00.
00.00

- BENS MOVEIS EM ANDAMENTO

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.08.00.00.
00.00

- BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.09.00.00.
00.00

- BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.10.00.00.
00.00

- SEMOVENTES

C 4.6.1.1.1.00.00.00.
00.00

2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 
CONSOLIDADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 1.2.3.1.1.99.00.00.
00.00

- DEMAIS BENS MÓVEIS

C 4.6.1.1.1.00.00.00. 2787 REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO- 



00.00 CONSOLIDADO

3) AJUSTE A VALOR RECUPERÁVEL: LCP 470

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.01.00.00.
00.00

- MÁQUINA , APARELHOS EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.02.00.00.
00.00

- BENS DE INFORMÁTICA

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.03.00.00.
00.00

- MÓVEIS E UTENSILIOS

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.04.00.00.
00.00

- MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E 
DE COMUNICAÇÃO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.05.00.00.
00.00

- VEICULOS

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.06.00.00.
00.00

- PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.07.00.00.
00.00

- BENS MOVEIS EM ANDAMENTO



LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.08.00.00.
00.00

- BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.09.00.00.
00.00

- BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.10.00.00.
00.00

- SEMOVENTES

LANÇAMENTO COD
RED

CONTA

D 3.6.1.2.1.00.00.00.
00.00

2187 REDUÇÃO A VALOR RECUPERAVEL DE 
IMOBILIZADO

C 1.2.3.1.1.99.00.00.
00.00

- DEMAIS BENS MÓVEIS


